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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 Rubrica

Processo no	 13.573-000.026/90-53

Sess2io de :	 13 de novembro de 1992	 ACORDNO No 201•68.632
Recurso no :	 86.671
Recorrente:	 PLASTIL - PLASTICOS DE SERGIPE LTDA.
Recorrida u	 DM: EM ARACAJU -- SE:

IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados -
Apurada e comprovada a ocorrendo de omisF.ao de
receitas, provemientes de ~das nae registradas,
sobre elas será exigido o IPI cornospondente como
decorrendo da aplica0o do artigo 343, parâgroto
2g, do RIF1/82. Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatado% e discutidos os presentes autos
de recmrso irutermmto por PLASTIL - pLAsrlcos DE SERWPE LIDA.

,
ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes o% Conselheiro% ANTONUO MARTINS
CASTELO BRANCO e HENRIQUE NEVES DA SILVA.

Sola das SessUes, em E. de novembro de 1992.

/7,-/..f,4^,,k..71-0 l•---u—
nk:ESTOFANE:E PONTOU :' ,	:. :	 101..AFI1)A -•• 2 1:: J. dente•

/	 .c.C-- •
áf

DOMINGOS ALFEU	 1h11 DdrILVA MUCO -- Pelator

IP* MAMA SOUZA DA VEIGA -- h' Lmr.dora-neprosentante

I ia E-à:lenda Nacional
*VISTA em 26/03/93, ao Procurador da nazenda Nacional, Dr. AMO
CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN nQ 177, DO de 22/03/93.

VISTA EM SESSAU DE: ... 6 MA A 1993
Participaram, ainda, do presmite julgamento, os O ri e 3. Ii e :1 "CD 5 LIhM
DE AZEVEDO MESUUITA„ SE:i...MA SANTOS SAL.OMPI) WOLSZCZAK e SERGIO
GOMES VELLOSD.

CF/mias/JA-MDM
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Processo no	 13.573-000.026/90-53	 •

Recurso no g	 86.671	 •
Acórdn, no“	 201-68.632	 •
Recorrente	 PLASUL. - PLASTICOS DE SERGIPE LTDA.

•

RELATORIO

PLASTIL - PLASTICOS DE SERGIPE LYDA, pessoa
jxncidica regularmente qualificada no presente procedimento, teve
cC) ntra si lavrado e Auto de Infração de fl. 01, onde se pretende
o. cAbrance. do Imposto Sobre Produte:J Industrializados - IPI, com
incidOncia nos períodos bases de 1986 e 1987, tendo-se em vista a
constatacao de offli5Sao de receitas na Empresa, por ocasião da
aao -ftscal desenvolvida quanto ao IRP3, apurada em decorrOncia
de vendas de produtos sem emissao de nota fiscal e, de
conseguinte, o não lançamento do imposto nos meses e valores
descritos às. fls. 02, conforme ainda ampla documentação acostada
às fls. 15/91, havendo, dessa forma„ infração aos artigos 55„ I,

62 e 63, II c/c 29, .11 50g 225, 1 e 236, I, todos
do Regulamento aprovado pelo Decreto 87.981/82 (RIPI/82).

Regularmente. nutfficAda, a Autuada, de ft~
bempestiva, apresenta, ás fls. 33, sua impugnaçab, após ter
requerido, às fls. 30, dilação de prazo de conformidade COM o
artigo 62, I, do Decreto ne 70.235/72, alegando .tratAr-se de
"exigAncia decorrente da pretensao fiscal exposta no Auto de
Infração Matriz EM que se trata de Imposto de Renda Pessoa
Juridica, o qual foi objeto de impugna0e", reqUerendo a
susE ensão do presente procedimento até decisao no processo
prir~.„ transpondo para este os efeitos da decisao emitida no
IRPj.

As fls. 94, temos a informação fiscal a qual
proa que o julgamento imediato deste procedimento após a
decisão referente ao processo de IRPj.

já às fls. 96/138 foram j untadas as	 cópias
referentes à impugnaçao da Autuada no processo IRPJ, como também
as 1. ri 	 fiscais e a Decisao.

A r. Decisao Recorrida se encontra às	 fls.
140/142, cuja ementa é a seguinte„	

4'"IMPOSTO	 SOBRE:	 PRODUTOS	 thw1jsTRIAL.-321:
LANÇAMENM DE: OFICIO. A apuração de receits LtLa

0
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origem	 Wão 9),ela comprovada,	 considerar-se-ão
provenientes de vendas rPclo registrada% e sobre
elas será exigido o imposto, mediante a aplica0o
da aliquota correspondente ao produto constante da

TIPI (artigo 313, parágrafo 22, do RIPI/22). AUTO DE: INFRAÇMO
PROCEDENTE."

Irresignada com tal modo de decidir, a Autuada, de
forma tempestiva, apresenta suas razffes de Recurso Volumtáriog
ratificando suas alegaçffes contidas na Impugnaflo . de flc,"
propugnando pela reforma da pr. Decis(lb,

E o relatório.

•
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VOTO DO CONSELHETRO-RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA $ILVA NETO

Antes de se emitir juizo de admissibilidade ou na'o
da pretensgo que vem estampada no Auto de :1: ri de fls.,
cumpre ao julgador enfrentar as prejudiciais de mérito, argüidas
em impugnagào e que foram reiteradas em sede de	 Recurso
Voluntário. Wo elas arei:tição de existencía de isencào de
Imposto de Renda e seus consectoarios n go reWtífiriVeis. Apuraçgo
fundada em Documento% ri go fiscais- formecides por pessoa suspeita
quanto aos interesses da Impugnante.	 .

DA ARGDIÇA0 DE EXISUNCIA DE: ISENÇMO DE: IMPOSTO DE
RENDA E: SEUS CONSECTAR/OS 	 .

A Neferida prejudicial ngo tem aplicabilidade à
matéria aqui discutida, vez que a Portaria DIN - 295/79 t.em
aplicabilidade em sede de Imposto de Renda, seodo silente quanto
a IPI. Assim aplicável á espécie o artigo :1.II, I, da Lei ng
5.172/66 - CTN, ou seja, interpretacni literal.

Rejeito,	 por tal motivo, o.	 prejudal	 em
destaque.

DA APURAÇA0 FUNDADA EM DOCUMENTOS mo FISCAIS
FORNECIDOS POR PESSOA SUSPEITA QUANTO AOS IfflERESSES DA
IMPUGNANTE.

Igual sorte, ou seja, rejeicgo da prejudicial, é
reservada á Recorrente-Autuada!

Com C~C.)!, a pessoa que a Recorrente coloca sob
vispeita era gerente comercial, com todas as atribuiçges
inerente% ao cargo. Ua os documentos que serviram de base para a
lavratura do auto, possuem assinaturas do representante legal da
Empresa,	 pessoa distinta, sendo alguns documentos, 	 ainda,
rubricados pelo Diretor, dai porque de valor probante!

Mào bastasse, diversos sào os periodos, haja visto
que a participacào do funcionário tido COMO suspeito, na rimprel,
ocorreu de 01.09.87 a 30.11.87, ao passo que os fatos aqui
apurados referem-se de 06/86 até 05/82.

,
Para finalizar, ainda que a a' IA 	 tivesse

origem	 na	 narrativa de tal funcionário e .	 por	 eventual. r
fórnecimento de documentos entregues por este a fiscalizaçáb, /
fato que se coloca smnente a titulo de argumeotage‘o, o certo
que tal serviu unicamente como base para inicio do. fisc o. 1/

lizaçào, ngo se louvando ela, a fiscalizaçào,	 slopleornelr

'
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nesse suposto fato, os quais mereceram detida analise com base em
elementos outros, in loco, através do exame completo da
contabilidade da denunciada. .- inteligencia„ inclusive, do artigo
174 do RIR/80.

Fica„ assim, rejeitada a prejud~. de apuração
fimuiada em documentos não fiscais fornecidos por pessoa suspeita
quanto aos interesses da limptmjn,mr.

Superadas essas PrejltdiClais !, guante ao mérito, ha
que ser aduzido o seguinteu

O suporte t'atico do presente lançamento relativo a
T.PI diz respeito a omissão de receitas operacionais apuradas na
Empresa, nos meses de . junho, outubro, novembro, dezembro/86 e
janeiro a maio/87, motivadas por vendas sem emissão de notas
fiscais consoante detalhadamente explicitado na descrição dos
fatos objeto do auto lavrado quanto ao IRP3 - fls. 09 usque 14„.
com ampla documentação comprovadora encartada às fls. 15/26.

Analisando, por outro lado, essas provas, temos
(:u.ke houve owâssão de Receitas-Vendas, sem emissão de nota fiscal
na esteira do que =tou positivado pela fiscalização, ou seja2

a) em 31.10.86 foi vendido produtos no valor de
Cz$ 177.833,55, através de 11 (onze) ordens de fornecimento,
semi() faturadas • apenas 02 (duas) ordens. ne val 'or de Cz$ 17.797,50
e omitida a diferença. O valor acumulado do (râs ate o dia
anterior de Cz$ 060.435,90 não teve o seu taturamento comprovado,
cuias Ordens de Fornecimento não foram exibidas à fiscalização,
ape(“ar de instada a tal, razão da existencia dos mapas, para
controle gerencial, controlam vendas não faturadas, corroborado,
ainda, pelo fato das Ordens de Fornecimento relacionadas e também
a cópia da Ordem no 5.192, não terem Nota Fiscal-Fatura
correspondentes, o que totalizou, em outubro/86, a omissão de
receitas no valor de Cz$ 618.791,31;

b) em 25.11.86 foi vendido o total de Cr$
21.376,74, com 4 ordens de fornecimento, tendo sido flabxradas só
uma delas no valor de Oz.% 14.056,70. 8 total das vendas ate o dia
anterior foi de Cz$ 848.229,04, também não comprovado o seu
faturamento como exposto acima, cuja offliWa0 de receita foi da
ordem de Cz$ 841.638,54„

c) em 31.12-86 foi vendido o total de	 Cz$
89.941,40, com 15 Orderns de Fornecimento, sendo faturadas apenas v.,
OG, com omissão de receitas da diferença de Cz$ 27.297,83. Com o
acumulado	 do dia anterior de Cz$ 704.204,77, também	 não
comprovado o respectivo faturamente, a omissão de receitas ne.( ,	.
més totalizou Cz$ 731.502,60r, 	 ).	 .
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d) em 31.01.S7, conforme referido mapa, assinado
pelo responsável do departamento comercial, com visto da
diretoria comercial, foi vendido o total de C:7.S 241.13516S,
através de 15 Ordens de Formecimento, tendo sido emitidas. notas.
fiscais de apenas 3 ordens no valor de Czé 63.216,35, com a
omissão da diferença de Cz$ 178.189,33, que somada ao valor das
ordemls de formecimcuto acumulado no mMs até o dia anterior de Cz$
885.547,26, totaliza uma omissão de receitas no valer de Cz$
1.(>63.736,59g

e) em 27.02.87, cum 09 Ordens de Fonieciwm-rte não
faturadas, o mapa movimento Diário de Vcbdas totaliza. Cz$
321.133,43, que somado ao acumulado do mes até o dia anterior
perfaz Czé 1.062-809,15„ a tributar COMO omissão de receitas,
pelas mesmas razSes até então expostas,

I') em 31.03.07, todas as vendas à vista,
constantes do citado mapa, não foram contabilizadas com 01 cmts
de fornecimento no valor de Cz$ 00.206,11, o que caracteriza a.
presunção de omissão de receitas, também pelos fatos expostos, de
que a valor. acumulado do mOs até o dia. anterior das vendas á
vista também não foram faturadas, resultando na omissão de Cz$
829.205,40;

g) em 30.01.87, novamente 03 ordens não foram
faturadas, no valor de Cz$ 21.114,50, que somado às vendas à
vista acumulada do dia anterior de Czé 755.620,45, também não
faturadas como nos meses anteriores, resulte. na omlissão cle.
receitas no montante de Cz$ 777.061,95,

h) em 30.05.87, o referido mapa contêm 07 ordens
de fernecimento faturadas e outras 09 sem emissão da respectiva
nata fiscal no valor de Cz$ 985.$07,84„ que somados aos valores à
vista mais à prazo acumulados ate o dia anterior t.otalizam Cz$
2.656.728,93 a tributar corno omissão de receitas nesse mès,
conforme o mesmo mapa atesta nos totais acumulados do ffieS.

como de todos é sabido, o fato gerador do TPI„
como definido no artigo 29, II " do RI1:: I/82, é a salda de produtos
do estabelecimento industrial e este será calculado mediante a
aplicação da aliquota de produtos constante da TIPI„ sobre o
respectivo valor tributável (art. 62 do RIM.

Assim,	 a	 receita	 comprovadamente	 orn:i. 1:1. ciaii
wnstitt.ti...-se na base, de cálculo do irl, consoante determina . o
parágrafo 22, do artigo 343, do RIPI/82! I,
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Especificamente quanto R tal aplicaçan é silente a
defesa.

Conne,,ço, assim. do ket.urso Voluntário, negando-
thce,„ contudo, provimento, para o fim de manter, como efetivamente
mantenho, O Auto de Infraçao de ti. 01, em sua totalidade.

difSal a das Se1E1 es „ ei; •. -;:i cl e n • vembro cl e .	 .. „

-<--; .

DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO
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